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11ª (DÉCIMA PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA LEGISLATURA (2021 - 2024) - 
7º PERÍODO (20/01/2024 À 20/06/2024) DE 17 DE ABRIL DE 2024 

 
ORDEM DO DIA 

 
PROJETO DE RESOLUÇÃO: 12/2024 - MARLEY MACEDO RIBEIRO DE OLIVEIRA 
Fica denominado de Doutor Marcos Vinícius Alves Landim, a Sala da Assessoria, 
récem-construída  localizada  na dependência  interna do Poder Legislativo Municipal 
e dá outras providências. 
 
PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO: 09/2023 - FRANCISCO RAFAEL TAVARES 
DE LUNA 
Fica  denominado  de  RUA  FRANCISCO  SARAIVA  BENEDITO (BOCA  DE  
SIRENE),  o  logradouro  público  localizado  no  loteamento Senhora  Santana, tendo 
inicio  na  confluência  com  a  Rua  José  Roberto dos Santos, sentido Leste / Oeste, 
no Bairro José Pimenta. 
 
PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO: 22/2023 - EDUARDO HONORATO PAULO 
Fica  concedido  o  TÍTULO  DE  CIDADÃO  HONORÍFICO MISSÃOVELHENSE,  a  
RUAN  FRANKLIN  SANTOS,  e  dá  outras providências. 
 
PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO: 23/2023 - EDUARDO HONORATO PAULO 
Fica  concedido  o  TITULO  DE  CIDADÃ  HONORÍFICA MISSAOVELHENSE,  a  
ANDREIA  PINHEIRO  DE  SOUSA,  e  dá  outras providências. 
 
PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO: 24/2023 - JOSÉ NAIRTON MACEDO COSTA 
Fica denominado de RUA MARIA AMARO DOS SANTOS SILVA o logradouro público 
localizado no Loteamento Sol Nascente, paralelo a  CE-293, situado no perímetro 
urbano deste Município e dá outras providências. 
 
PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO: 16/2024 - JOSÉ NAIRTON MACEDO COSTA 
Fica concedido o Título de Cidadão Honorífico Missãovelhense ao Deputado Federl 
Yuri Bruno de Alencar Araújo e dá outras providências. 
 

 
Missão Velha – CE, 29 de abril de 2025 

 

Moisés Saraiva de Luna 

Agente administrativo1 

 

1 Na data informada neste documento, a pauta da sessão foi gerada automaticamente pelo 
software da Assesi, módulo aLegislativo. Qualquer divergência entre ela e a ata deve ser 
considerada como válido o que consta em ata. 


